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'CONTRATO: ADMINISTRATIVO NI011/2017 
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Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFÀIETE Ëstado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andiadé, n540, 
Centro, Conselheiro Lfaiete - MG - CEP 36.400-00Ó, inscrita no. CNPJ/MF. sob'o nQ 
19.380.914/0001-53, nestéato rèprespntada por seú,Presidénte, Vereador Sandrô 
José- dos Santos, doravante denominada simplesménte de CONTRATANTE. e a 
eiipesa WOLTJNE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDAr ME, com sede na Rua 
Pau BraiI, nn 67, Bairro São Sebastiãd, iià cidade de Brumadjnho, Ëstado de Minas 
Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 1t387.190/0OO168, neste ato representada 
por NefreJosé ;I:tosa Neto,brasileiro, .ca.adoç Eni,prsirio, portador do Documento 
de Identidade n2 M 	:I7Øi.719 : e. dÕ PF n2 455.360.826.04, doravante 
'deiiomiriaãa simplèsrnehte de CONTRATÃDA em dcfcorrência do Processo 
Adniinistrativono 059/2016, mbdlidade PREGÂO PRESENCIAL, do tipo Menor 
Preço por Item, pará a aquisição. materiais de consumo diversos produto de; 
Jimpeza 'e higiene, bem como produts alimenUcios), homologado em 02 dé 
setembro de 2016, mediante sujeiçã mútua nos termos dar Léi Federal n 10:520, 
de 17 de júlhod'e 2002, pla Lei' Federal n° 	, de:2 8.6661 de junho de 1993, pela Lei 
'Complementar n 123, deÏ4 dNlf e dezembro de 2006,pela Lei Municipal ne 5;354, de 
19 de dezembrG dc 2011,pe10 'Decreto Municipal ,n2 261, de 11 de abril de 2007, 
pelo Decreto Municipal nn366, de'18 de fever!eiro.de 20108, legislação,ertinente e' 
às seguinies cláusulas contrãtuais: 

CÍ.ÁUSULA PIU1t ~MEIRA - DO OBJETO .. 	

5 

O presente çontrao tem por objeto aaquisição-de materiais de coilsumo diversos 
(produtos de limpezá. e higiene, bm' como pridütos limntídos) pla 
CONTRATANTE, a reni fornecidos pela CQNTRÁTADA, vencedora dos Itens 2, 7, 
13, 14, 116,20, 22,23; 24, 27, 28,29,31. 32, 33, 37, 39,47,49, 54, 56, 57 e 64. 

-f 	, 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FOR" 
2.1 -A CONTRATADA fornecera os materiais de consumo diversos"(produtós da 
limpeza e higiene,, bem como produtos álimentícios) àCONTRATANTE, de acordo 
com suas necessidades.  
2.2 - 1"odos os mateiiais solicitados deverão ser fornecidos em embalagens 
originais, e lacrados,' dentro do prazo devalidade estabelecido a partir da dáta da 
entrega. 5'1 

1 Os materiais relacíonados no Termo -de keferência (Ânçxo 1) do ,Edital do 
Processo Administrativo n2 059/2016 são, como o próprio nor'fie diz, apenas de j 
referência, nâo criandd à obrigação à CÓNTRATANIE deter de adquirir amesma 
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ESTÀDO DE MINAS GERAIS 

Processo'Administrativo nQO59/2016 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 
MODALIDADE: Prego Presencial na 007/2015 - TIPO: MCnõrPreo por item 

Classif. Orçamentária 0001 2002 MAN1JTNÇÂO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento 1éDespesa 3.3.90.30.00 MATERIAL  DE CONSUMO 
Fonte deRecuros 	'1.Q000 	RECURSOS ÕRDINÁRIOs 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 'DO CONTRATO.  
7.1 -, Farão parte integrante deste Contrato todos os eleméntós prentados pela 
Licitante vencedora que tenham servido de base.pra o julgamento, bem cornoa 
condições éstbelecidà no instrumento convocatrio que brigifiou este & seus 
anexos, independente de transcrição. . : 
7.2 - Ete Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas' .e as hórmas da Lei, respondendo cada uma "pela 
consequ,ncias de sua inexecução total ou parcial. 
• . 	;' 	. 	. 	-... 
CLÁUSULA OITAVA - DAS.OSRIGAÇÕES DA CONTRATANTE; 
8.1 - ?esponsabiIizar-se pelas despesas .dorrentcs dà pubticção deste 
'intruniento. 
8.2 - atestar a nota físcal ou fatwa correspondnt-e ao Objeto do presente contrato 
e efetiíar os agamentos ks Prazos estpu!ados: 
83 - Prop,orcionãr todas1as faci1ida1es parar que a empresa fornecedora possa 
cumpr)r suas obrigações- dentro das normas e condições uèstabe19cidas neste 	3 
Corltr4o, 	 1 

84 	Rejeitar e solicitara substituição, no todo ou em-  parte, do material que for,  
entregu emdisacordo com as siecificções estabelecidas, 

5 - Cumprir o estabelecido no instrumento CoJavocatórW do Processo 
Administrativo Q  05)/2016 e seus anexos,,ainda qie no mencionado neste 
Contrato, e as 'demais pbrições estipuljas n 	es"mG ou esta,e1ecids em lei, 
patticularmente naJi FeqeralnQ 10 S20/02 e nafi Federal n2 8.666/91,  

CLÁUSULA NONA - DAS OBtGAÇÔES DA CONTRATADA 
9.1. - Zelar pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pana de devolução dos 
mesmos, respeitando ainda, nó caso dos' materiais relacionados no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital do 'Prdcesso ,Administrativo nQ 059/2016, as 
especificações estabelecidas. 
9.2 -Substituir em até 05 (cinco) diis, sem 'qualquer. ônus para a...contratante, 
material .efti desacordo com as' especificãções contidas no Trmo de Referência 
(Anexo 1) ou quê ápresentarem imperfeições. 
9.3 - Manter,' durante toda a execução do cpntrato; compatibi1idade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

RÁ 

licitação. 
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C âmara Municipal flé ICOnselheir é 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativo ii 059/2016 - CM/CONSELHEIRO LAFJIETE/ 

MODALIDADE: Pregão Presencial imw0012015 - TIPO: Menor Preçó por fte 

CLÁUSÚLA DÉCIMA - DAS PNAIIDADE 

10.1 r, Quem, convocàdo dentro do prazo de validade'da sua pIoposta, não celebrar 
ocontrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
ceram;énsejar o retardamento da excúção de seu objeto, no mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução dó contrato, compôitar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fisal, ficará impedido de licitar e contratar, com à-

União, Estados, Distrito -Federal ou -Municípios e, será- descrednciado no siteú1a 

de cadastramento -de fornecedôres da Cmara Municipal, pelo prazo. de. até 5 
(cinco), anos, sem prejuízo das muItas preiss no. ediI1 na atá de registro de 
preços,'nèste contrato eda 	ai dems cominàçe1eais' ,. 

J- 
-•r 	"-. 

-10.2 Os ilícitos admmtsti 	nos 	rts 	coiu~rë à 	nações  legais, 

gatanti4gq previa e ampla defesa em processo administrativo 

103 A inexecução contratual, Ànclusive por a r onustificado na execçãQ do 
NIZ 

contrato, sujeitara o contrtadb a multa de üiora que será graduada déatordo com 

i gravidade da infração, qledecidos os sé'gumtês limites máximos:  
1 - 20% (vinte por cento obre o valor do cont?afo, em -caso de descumnpnmento 
total da obrigação, inclusive no de recusado adjudicatátitietn firmar .o contrato, 

II - 03°4 jtrês decimos pôr cento) ao dia, ate o trige1mo idiá 'de atraso, sgbre o 
valQr da parte do fornecimento ou serviçõ não rea1izado 	 / 

111 - 0,7% (sete decinios por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo  

103.1 À mu1fa a que s refere este item' não impede que a Adínimstrição rescinda 

unilateral mente o tontrto e apliqueas demais sanções previstas na lei 
10.3 .2 A multa, aplicada ipa r gularprocssoadnmistça1ivo,sera descontada da 
garantia do contrtdo faltoso, sendocerto tie, se o eu valor exceder ao da 
garantia prestada - quando exigida, além-da perda desta, a çontratada respondera 
pela sua diferença, que sera descontada aos pagamentos eventualmente devidos 

pela adn'iinistração ou, ainda, sè for o çãso, cobrada judicialmente. Acaso não' tenha 
sido éxig1a garantia,' a CONTATÁNTE sé reserva .0 direito de descontar 

-diretamente do pagamento devido aó FORNECEDOR o yalót de quálquer multa 
porventtira Imposta. 	- 
10-3 3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento jiâ0 exirnirá o FORNEdE11OR,da-responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

/ 
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Câmara Munici Pai de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS' 

Processo AdrnInitratWo no O9/2016 - CM/CONSEÉHËIRO LAFAIETE/ 

MODÀLIØADE: Pregão Presencial na 00712015,- TIPO: Menor Preço por i 

10.4 - "Para a aplicação dap penalidades previstas serão levados' em con 
,,natureza e a gravidade dj'i fálta, os prejuízos dela' advindos  para a Administração 
PÚblica é a reincidência ria prática do ata. 

I0.5 - As penalidades aíi. previstas s'ão aplicadàs sem préjuÍz'o das demais 
•oominações ésabelecidas naLei' Federal n0  8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1- O presenté Cbntrato'podeiá ser resdndid&rnigavelmente, por acordo entre 
as partes, judi,ciálmente;  nos termos dalegislçãd, ou por determinação pbr ato 
unilatrl e escrito da CONTRATANTE, devidamente fujidarnentado. 
11.2 - Constituém motivo para a recisaodQcoltrat6: 

a) anexecução total ou parcial'do objeto-do cofitrato; 

c) ocumprimentb irregular 1las clausulas-contr 
d) razões de-interesse do serviço'pubIiç - 

11.3 - No casô de o preeite Contrato ser rescnthdp'fr culpa da CONTRATADA, 
1
. 

sero observadas as següintes condiçôes 

a) a CONTRATADA não teta direito de exigir rflderuzaçãópor qualquer prejuízo e 
será rçsjonsvel pelos danos ocasionados, cabendo aONTRAT4NTE aplicar as 
sanções contratuais e legais pertinentes 

b) a COJTRATAD1% trá o direito de ser rernbolsaUi 'pelos materiais ja,  
fornecidos, 'ate a 'data da rescisão, deduzidos o prejuio causados a 
COWTRATANTE 	 , 

c) caso a dONTRATANTE nã use ,,o &rito d&rescindir este Contrato, poderá, a 
seu exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a 
CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual ifringida 

11.4 - No caso de rescisão jiidicial, a CÔNTRATANTI. deverá', pagar a 
CONTRATADA os materiaisjá fornecidos, t acordo com, os termos deste 
'Contrato. 

11.5 -' Tanto .á CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir est'é J 
'Contrato em'caso,,de .intérrupção do fornecimento dos, materiais pof um,perí6do 
maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, onform&tlefinido no artigo 
607 do' 'Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado ' inipeditivo, 'da 
'execução dest Instrumnto tontratualí 

\ 
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CONTRATADA / 
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CPF:  

RG: 	3vLlk 

Câmara fimigipal de Conselheiro 1 
ESTADO DEMINASGERAIS 

PrócésSo Administrativo nQ,059/2016 -CM/CONSELJIEIRO LAFÀIETE/M 
MODALIDADE: Pregão Presencial  n2OO7J2(15 - TIPO: Menor Preço ppr Ite 
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11.5.1 - Neste caso, .a £ONTRATANTR pagaráa CONTRATADA o fornecimento 
materiaisque'a mesma tenha realizado, de al tordo,com ostermos dese€óntrato: 

11.2 - Sempre que Lima das partes julgar necessário invocar mot:ivo. de força 
maior, deverá fazer imediata comütiicação escrita a, outra, tendo esta ,lltitna um 
prazo de até 5 (cinco) dias da data -de' seu recebimento para contestar, ou 
rêconhecer os mbtios constahtes da notïficação 

CLÁuSULA DÉCiMA SEGUN DA - NOVAÇÃO 
A não utiliza õ por parte da CONTRATAFTÈ - :de quaiquer 'direItos a -Ia 
asségurados neste Conrato.ou na Lei;. em gera, oita nã. aplicação de quaisquer 
sanções nelas previstas,não importa em .novaão 'quanto a seus termos, não 
devendo, portanto,ser interpretada como renúncia ou desistêiia de aplicação ou 
de ações futuras. Todos osreursos'postos a disposiçãd da COTRAÀNÏE, Rèste 
Contrato, sërãoconiderados como cumulativose não alternativos, inclusive em 
relação (a dispositivos-legas.,. 

CLAUSULA DÉCIMA TERàlRI -,DO FORO 
Para as q)lestões decorrentes deste Contrato, fica leito o 'Voira da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete-M', com renuncia exppessa de qualquer1 outro, por mais 

\ priviIegiacioiue seja 	 6
/ 
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E, póp ain estarem de acordQ., aSsinam o preseiie termo os rpresenantes das 
partes contrataiflës, juntamente cm as testemunhaabai e ' 

Conselheiro Lafaaete,4de fevereiro de 2017  

CONTRAT4NTE 

Téstemunhas: 

flWÚirid.  

CPF: 050- 49. Ô02665 

RG:  
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